












































Processo nº: 1084702

Natureza: REPRESENTAÇÃO

Relator: CONSELHEIRO SUBST. HAMILTON COELHO

Data da Autuação: 12/03/2020

Ref.: Diligência para complementação da instrução processual nos termos do art. 140, §§ 2º e 3º da Resolução nº
12/2008 (Regimento Interno do TCEMG)

À Secretaria da Primeira Câmara,

No exercício da competência delegada por meio da Portaria nº 01/2017 publicada no Diário Ofícial de Contas em
22/02/2017, solicitamos a realização de diligência para apresentação, no prazo de 15 (Quinze) dias, das informações,
documentos ou esclarecimentos, conforme se segue:

I - Documentos

1.1 Descrição:

Conforme fl. 05 dos presentes autos, na data de 14/11/19 o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas de Minas
Gerais (MP/TCEMG) requisitou diversas informações e documentos à Câmara Municipal de Ouro Preto, no âmbito do
Inquérito Civil nº 085.2019.540.

A documentação enviada em resposta encontra-se às fls. 08/10, contendo CD-ROM à fl. 10.

Tendo em vista a incompletude de informações e documentos solicitados, apontada pelo Parquet em sua Representação
de fls. 01/03v, a presente diligência visa reiterar sua solicitação de fl. 05 quanto ao envio de:

 

- documentação que individualize e comprove a ocorrência de todos  os eventos, reuniões, programas e demais
situações (rotineiras ou não) que ensejaram o fornecimento dos kits lanches, coffee breaks e coquetéis por parte da empresa
OP Eventos e Receptivos Ltda à Câmara Municipal de Ouro Preto em decorrência das contratações derivadas do Pregão
Presencial nº 04/2013 (Registro de Preços nº 03/2013) e Pregão Presencial nº 12/2014 (Registro de Preços nº 06/2014) e
de seus eventuais termos aditivos, incluindo a denominação individualizada dos eventos/reuniões/programas/demais situações,
sua data de realização e dos fornecimentos dos alimentos, a respectiva quantidade de participantes em cada um e o decorrente
valor pago à OP Eventos e Receptivos Ltda por cada fornecimento;

 

- conforme solicitado nos items "d" e "e" do ofício ministerial de fl. 05: o(s) nome(s), CPF(s) e endereço(s) atual(is)
do(s) servidor(es) responsável(is) pela liquidação das despesas relacionadas a lanches e recepções na Câmara Municipal do
Município de Ouro Preto, nos anos de 2015 e de 2016, bem como dos servidor(es) responsável(is) pelo Controle Interno na
Câmara Municipal do Município de Ouro Preto em 2015 e 2016.

 

Responsável pelo atendimento da diligência: Vereador Juliano Ferreira - Presidente da Câmara Municipal de Ouro
Preto

Cientifique-se o intimado de que o descumprimento de diligência poderá ensejar a aplicação de multa pelo Tribunal, nos
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termos do inciso III do art. 85 da Lei Complementar nº 102, de 17/01/2008 (Lei Orgânica do TCEMG).

Transcorrido o prazo, retornem os autos a esta Unidade Técnica.

Belo Horizonte, 13 de maio de 2020

Lucas Passos Tenório

Analista de Controle Externo

Matrícula 32414
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

            Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

         2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios  

  

 

 

DCEM 
2ª CFM 

Fls.  
 

 

  

 
Fls. _______ 

_________ 
 

  

PROCESSO Nº: 1.084.702 

 

NATUREZA: Representação 

 

 

Manifestando concordância com a análise técnica (arquivo SGAP n. 2152901 – 

peça 7), e considerando a necessidade de diligência com vistas a complementar a instrução 

processual, remeto os autos à Diretoria de Controle Externo para, nos termos da Portaria 

n. 01/2017 do Gabinete do Conselheiro Substituto Hamilton Coelho, serem tomadas as 

providências necessárias a fim de se obterem os documentos e/ou esclarecimentos 

pertinentes. 

 

Belo Horizonte, 8 de julho de 2020. 

 

 

 

Daniel Uchôa Costa Couto 
TC 2738-1 

Coordenador  
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Fls. 

_______ 

_________ 

 

  

Processo nº: 1084702 

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Município:  Ouro Preto 

Relator: CONSELHEIRO SUST. HAMILTON COELHO  

Data da Autuação: 12/03/2020 

 

Ref.: Diligência para complementação da instrução processual nos termos do art. 140, §§ 2º  e  

3º da Resolução nº 12/2008 (Regimento Interno do TCEMG)  

 

À Secretaria da Primeira Câmara,  

 

                           No exercício da competência delegada por meio da Portaria nº 01/2017, 

publicada no Diário Oficial de Contas em 22/02/2017, solicitamos a realização de diligência 

para apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, das informações, documentos ou 

esclarecimentos, conforme se segue:  

 

I - Documentos  

           1.1 Descrição:  

 

1 - documentação que individualize e comprove a ocorrência de todos os eventos, reuniões,  

programas e demais situações (rotineiras ou não) que ensejaram o fornecimento dos kits 

lanches, coffee breaks e coquetéis por parte da empresa OP Eventos e Receptivos Ltda. à 

Câmara Municipal de Ouro Preto em decorrência das contratações derivadas do Pregão 

Presencial nº 04/2013 (Registro de Preços nº 03/2013) e Pregão Presencial nº 12/2014 

(Registro de Preços nº 06/2014) e de seus eventuais termos aditivos, incluindo a denominação 

individualizada dos eventos/reuniões/programas/demais situações, sua data d e real ização e  

dos fornecimentos dos alimentos, a respectiva quantidade de participantes em cada um e o 

decorrente valor pago à OP Eventos e Receptivos Ltda. por cada fornecimento;  

 

2 - conforme solicitado nos itens "d" e "e" do ofício ministerial de fl. 05: o(s) nome(s), CPF(s) e  

endereço(s) atual(is) do(s) servidor(es) responsável(is) pela liquidação das despesas 

relacionadas a lanches e recepções na Câmara Municipal do Município de Ouro Preto, nos 
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rm 

DCEM 

FL.    _____ 

       ASS.  ______ 

 

 

  

 

Fls. 

_______ 

_________ 

 

  

anos de 2015 e de 2016, bem como dos servidor(es) responsável(is) pelo Controle  Interno na 

Câmara Municipal do Município de Ouro Preto em 2015 e 2016. 

 

Responsável pelo atendimento da diligência: Sr. Juliano Ferreira - Presidente da Câmara 

Municipal de Ouro Preto 

 

Cientifique-se o intimado de que o descumprimento de diligência poderá ensejar a apl icação 

de multa pelo Tribunal, nos termos do inciso III do art. 85 da Lei Complementar nº 102, de 

17/01/2008 (Lei Orgânica do TCEMG).  

Transcorrido o prazo, retornem os autos à 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos 

Municípios. 

 

 

 

Simone Reis de Oliveira 

Diretora 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

 

COMUNICADO IMPORTANTE 

As intimações  referentes a este processo serão realizadas por meio de publicação no Diário Oficial de Contas, salvo 
disposição expressa do Relator, nos termos do disposto no art. 166, §3º da Res. 12/2008 e art. 26, §2º da Res. 10/2010. 

Acesse: doc.tce.mg.gov.br 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo – www.tce.mg.gov.br 

 

Secretaria da 1ª Câmara – Av. Raja Gabaglia, 1315 – Luxemburgo – 30380-435 – BH/MG – (31)3348-2111 

 

Ofício n. 11137/2020 - SEC/1ª Câmara 

 
 

 Belo Horizonte, 13 de agosto de 2020. 

 
 

Senhor, 

 

Comunico-lhe que a Diretora de Controle Externo dos Municípios, no 

exercício da competência que lhe foi delegada (Portaria n. 01/2017) pelo Conselheiro 

Substituto Hamilton Coelho, Relator do processo autuado sob o n. 1084702 - Representação, 

determinou a intimação de V. Exa. para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sejam adotadas as 

providências necessárias à instrução do processo, nos termos da determinação disponibilizada 

em 10/08/2020, peça n. 09, cópia anexa. 

Cientifico-lhe que o descumprimento desta determinação, no prazo acima 

fixado, poderá ensejar a aplicação de multa pelo Tribunal, nos termos do inciso III do art. 85 

da Lei Complementar n. 102. 

Nos termos da Portaria PRES. n. 46/2020, as defesas, atendimento a 

diligências, respostas a intimações e recursos, relativos a processos físicos e eletrônicos, 

deverão ser encaminhados pelo sistema e-TCE, disponível no portal do Tribunal. Caso         

V. Exa. não possua dispositivo de assinatura eletrônica (token), deverá encaminhar o 

documento por meio do e-mail protocolo@tce.mg.gov.br. Em ambas situações, fica 

dispensado o envio dos originais. 

Solicito-lhe que, ao enviar a documentação, V. Exa. informe os números 

deste ofício e do processo.  

 

Respeitosamente, 

 

 

Robson Eugênio Pires 
Diretor 

(assinado digitalmente) 

 
 

Exmo. Sr. 
Juliano Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto 
essp 

http://www.tce.mg.gov.br/
mailto:protocolo@tce.mg.gov.br






Processo n. : 1084702

Data: 08/01/2021

CERTIDÃO DE NÃO MANIFESTAÇÃO
(Art. 166, § 8º, da Resolução n. 12/2008)

Certifico que, conforme pesquisa efetuada nesta data, não houve manifestação da(s) parte(s) abaixo relacionada(s), embora
regularmente intimada(s):

JULIANO FERREIRA

_______________________________________________
Flávia Rugani do Couto e Silva

Gestor(a) em exercício
(assinado eletronicamente)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA

Executor: E.S.S.P.
 



Processo n. 1084702
Data: 11/01/2021

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Encaminho os presentes autos à(ao) 2ª CFM - 2ª COORD. DE FISCALIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS em
cumprimento à determinação de fl(s). peça 9.

_______________________________________________
Flávia Rugani do Couto e Silva

Gestor(a) em exercício
(assinado eletronicamente)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA

 
Executor: E.S.S.P.




